INDICAÇÃO Nº 
31
, DE 2005

                             Considerando que cumpre ao Estado assegurar o bem estar social das pessoas, com a devida e eficiente prestação de serviços de saúde, educação, cultura e lazer.



   Considerando que as pessoas portadoras de deficiência, patologias ou que necessitam de algum tipo de atendimento diferenciado, nem sempre conseguem ter acesso ao necessário, devido à falta de recursos e estrutura adequada do Estado.

 


   Considerando que quando a iniciativa privada colabora com o Estado, dividindo a responsabilidade e prestando o serviço de atendimento aos necessitados, desonera em valor significativo as despesas, auxiliando no equilíbrio das contas públicas. 

 


   Considerando que o Estado é o maior interessado em prestar o bom atendimento à população e toda ajuda é sempre significativa.

 


   Considerando que existe na cidade de Guarulhos, entidade com mais de 70 anos, A CAIXA BENEFICENTE PADRE BENTO, localizada na Rua Francisco Foot, n.º 03, fone 209-0478 – CEP. 07050-090, que presta atendimento a pessoas e familiares de portadores de hanseníase, e que consegue subsídios para seu custeio com os rendimentos auferidos nos trabalhos realizados na utilização da Praça de Esportes Dr. Lauro de Souza Lima.

 


   Considerando que a Caixa Beneficente Padre Bento, é uma instituição sem fins lucrativos, que trata de egressos portadores de hanseníase, custeando o atendimento, e que para obter recursos financeiros para tal fim, depende de suas ações, e que a Praça de Esportes Dr. Lauro de Souza Lima, é a geradora de boa parte destes recursos, pois ajuda na captação de valores que custeiam o atendimento destas pessoas, e, ainda, que a referida Praça está na posse da Caixa Beneficente.  

 


  Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar aos Órgãos competentes, providências necessárias para que seja dada a cessão em Comodato, da Praça de Esportes Dr. Lauro de Souza Lima a CAIXA BENEFICENTE PADRE BENTO, que pertence à CDHU, pois além dos serviços que esta entidade presta aos necessitados, foi ela quem construiu a referida praça, com seus próprios recursos, e ainda,  está na posse da mesma hà mais de 70 anos, sendo portanto a referida praça responsável de forma indireta pelo custeio dos atendimentos prestados aos necessitados.

Sala das Sessões, em

Deputada Célia Leão - PSDB
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